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PREFEITURA DE CAPELINHA 
CNPJ: 19.229.921 /0001-59 

DECRETO Nº 233/2025 DE 06 DE MAIO DE 2025. 

Designa Membros Titulares e Suplentes do Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural de Capelinha/MG. 

O Prefeito do Município de Capelinha, Jonas Barreiros dos Santos, usando de 

suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal de Nº 

1.605/201 O, de 14 de Abril de 201 O, que dá nova redação ao Art.5° da Lei 

Municipal de Nº 1.496/2008, que dispõe sobre a Proteção do Patrimônio Cultural 

do Município de Capelinha e dá outras providências, 

CONSIDERANDO a realização de Assembleia Ordinária ocorrida no dia 15 de 

Abril de 2025, com a finalidade de recompor o Conselho Municipal de Patrimônio 

Cultural; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados os seguintes membros titulares e suplentes, para 

recomposição do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural de Capelinha/MG: 

REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES PUBLICAS. 

TITULARES: 

1- Gilmar lsaias dos Santos 

2- Edelvan Alves da Silva 

3- Renata de Paula Nonato Araújo 

4- Paulo Patrocínio Souza 

SUPLENTES: 

1- Marcelo Carvalho Dias 

2- Maria de Fátima P. dos Santos Pimenta 

3- Andressa Gomes de Figueiredo 

4- Waldinéia Aparecida Vieira Silva 
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REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL. 

TITULARES: 

1- Sônia Aparecida Sampaio 

2- Wederson da Silva 

3- Josimar Santos Fernandes 

SUPLENTES: 

1- Luiz Fernando Barbosa 

2- Vicência Luiz Magalhães 

3- Lourival Pereira 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se, as 

disposições em contrário, em especial o decreto de nº188/2024. 

Capelinha, 06 de maio de 2.025. 

Jonas 

Prefeito do Município de Capelinha/MG 
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